MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
REITORIA

RESOLUGAO Ne 01/CEPE, DE 25 DE JUNHO DE 2003

Assegura o direito dos candidatos que
se inscreveram a Livre-Docéncia nas condigdes
estabelecidas pela Resolugdo n° 04/CONSUNI, de
28/09/94.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso
de suas atribuicdes legais e estatutérias e tendo em vista o que deliberou o
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenséo - CEPE, na reunido de 25 de junho de
2003, com base em Provimento aprovado pelo Conselho Universitario, na reunido
de 24/06/2003, na forma do que dispdem as normas legais, estatutarias e
regimentais aplicaveis a matéria e considerando:

a) a necessidade de regulamentar, de forma definitiva, o
processo de habilitagéo a Livre-Docéncig;

b) que essa regulamentacdo se encontra em fase de estudo e
discussdo no &mbito da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pés-
Graduagéo;

c) que é de Justica resguardar o direito dos candidatos inscritos
a habilitacdo da Livre-Docéncia nos termos da Resolugdo n°
04/CONSUNI, de 28/09/1994;

RESOLVE:-

Art. 1° - Aos candidatos a Livre-Docéncia que,
comprovadamente, deram inicio ao processo de inscri¢do junto ao Departamento
académico ou ao pedido ‘de ser considerado de alta qualificagdo cientifica,
técnica ou cultural” junto a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduagdo ou ao
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extens&o, na vigéncia da Resolugdo n°
04/CONSUNI, de 28 de setembro de 1994, fica assegurado o direito de se
submeterem ao processo de habilitagdo a Livre-Docéncia, observadas as
condi¢des constantes do art. 1° da referida Resolucéo.
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Art. 2° - A presente Resolugdo entra em vigor na data da sua
aprovagao, revogadas as disposi¢des em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceara, em Fortaleza, 02 de
julho de 2003.

Prof. René Teixeira Barreira

Reitor




